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LEI Nº. 001/2017 
 

 
“Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo do Município de 
Cafarnaum, Bahia a celebrar 
Convênios e Contratos com 
Órgãos da Administração direta, 
indireta e Empresas Privadas no 
período de 2017 a 2018.” 

 
 
 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum Bahia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela Sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Fica Autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênios e contratos com Órgãos da Administração Direta e Indireta do 
Governo Federal e Órgãos da Administração Direta e Indireta do Governo do 
Estado da Bahia e Empresas Privadas, no período de 02 de Janeiro de 2017 a 
31 de Dezembro de 2018. 
 

Parágrafo Único - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, 
no prazo de trinta dias, contados da assinatura dos contratos e ou convênios, 
cópia do respectivo instrumento. 
 

Art.2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art.3º- Ficam revogadas todas às disposições em contrário. 
 

 
 

 
Gabinete da Prefeita de Cafarnaum-Ba, em 02 de Janeiro de 2017 

 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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